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Ficha de Avaliação da Prova de Títulos  
Nome do 
candidato  

Área/Disciplina  
Data  

DISCRIMINAÇÃO PONTOS 
GRUPO I – TÍTULAÇÃO ACADÊMICA                 Previstos Obtidos 
   
1 – Título de Doutorado e Livre-Docência   
1.1 - na área de conhecimento do concurso    100  
1.2 - em área afim   60  
   
2 – Titulo de mestre   
2.1 - na área de conhecimento do concurso    50  
2.2 - em área afim   25  
   
3 – Titulo de Especialista   
3.1 - na área de conhecimento do concurso    20  
3.2 - em área afim   10  

Pontos I:  
OBSERVAÇÃO: Pela titulação acadêmica, devidamente comprovada, serão atribuídos os pontos 

acima descritos, não acumuláveis, ao final considerando-se apenas o maior valor. 
 

 

DISCRIMINAÇÃO PONTOS 
GRUPO II – ATIVIDADES DE DOCÊNCIA – nos últimos 5 (cinco) anos Previstos obtidos 

1 - Exercício do magistério em nível superior  
 

1.1 na área de conhecimento do concurso 
5 pontos/ 
semestre  

 

1.2 em área afim   
3 pontos/ 
semestre   

 

1.3 em qualquer outra área 
2 pontos/ 
semestre  

 

 Pontos II  
OBSERVAÇÃO:  Serão atribuídos pontos, por período letivo completo, 
cumulativos   

 

 

DISCRIMINAÇÃO  PONTOS 
GRUPO III – ATIVIDADES DE PESQUISA (publicadas ou registradas nos 
últimos 5 (cinco) anos  Previstos 

obtidos 

   
1 - Publicação de livro com ISBN     

1.1 - na área de conhecimento do concurso 50  

1.2 - em área afim 25  
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2 - Capítulos de livros publicados com ISBN   
2.1 - na área de conhecimento do concurso 13  

2.2 - em área afim 7  
3 - Publicação de trabalho científico em periódico com ISSN   
3.1 - na área de conhecimento do concurso   
      3.1.1 em periódico indexado internacionalmente 20  
      3.1.2 em periódico não indexado internacionalmente 10  
      3.1.3 em periódico de circulação nacional 5  
      3.1.4 em periódico de circulação regional 3  
      3.1.5 em periódico de circulação local 2  
3.2 - em área afim   
     3.2.1 em periódico indexado internacionalmente 10  
     3.2.2 em periódico  não indexado internacionalmente 5  
     3.2.3 em periódico de circulação nacional 3  
     3.2.4 em periódico de circulação regional 2  
     3.2.5 em periódico de circulação local 1  
4 - Trabalhos completos publicados em anais de congresso internacional   
4.1 - na área de conhecimento do concurso 8  
4.2 - em área afim 4  
   
5 - Trabalhos completos publicados em anais de congresso nacional   
5.1 - na área de conhecimento do concurso 5  
5.2 - em área afim 3  
 
6 - Trabalhos completos publicados em anais de congresso regional  

 

6.1 - na área de conhecimento do concurso 2  
6.2 - em área afim 1  
 

7 - Resumos publicados em anais de congresso internacional  
 

7.1 - na área de conhecimento do concurso 4  
7.2 - em área afim 2  

   

8- Resumos publicados em anais de congresso nacional   

8.1 - na área de conhecimento do concurso 2  

8.2 - em área afim 1  

 
9 - Resumos publicados em anais de congresso regional 

 
 

 

9.1 - na área de conhecimento do concurso 2  
9.2 - em área afim 1  
   
10 - Orientação ou co-orientação de Tese de Doutorado concluída   
10.1 -  orientação na área de conhecimento do concurso 40  
10.2 -  orientação em área afim 20  
10.3 -  co- orientação na área de conhecimento do concurso 20  
10.4 -  co- orientação em área afim 10  
   
11 - Orientação de Dissertação de Mestrado concluída   
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11.1 - na área de conhecimento do concurso 20  
11.2 - em área afim 10  
11.3 -  co-orientação na área de conhecimento do concurso 10  
11.4 -  co-orientação em área afim 5  
   
12 - Orientação concluída de trabalho de Iniciação Científica    
12.1 - na área de conhecimento do concurso  5  
12.2 - em área afim 3  
   
13 - Projetos de pesquisa    
13.1 - Coordenação de projeto concluído com apoio externo 10  
13.2 - Colaboração em projeto concluído com apoio externo 5  
13.3 - Coordenação de projeto concluído com certificação institucional 4  
13.4 - Colaboração em projeto concluído com certificação institucional 2  
 Pontos III  
      
  OBSERVAÇÕES:  
 No caso de um mesmo trabalho ser apresentado como trabalho completo e resumo, será 

considerado apenas o de maior pontuação. 
 Nos itens 10 e 11, caso haja mais de um orientador ou co-orientador será atribuída ao candidato 

metade da pontuação. 
 O item 12 será limitado a duas atividades por ano. 
 O item 13 contabilizará apenas a modalidade de maior pontuação, desde que exercida pelo 

período mínimo de 1 ano.  
 
DISCRIMINAÇÃO     PONTOS 
GRUPO IV – ATIVIDADES DE EXTENSÃO - nos últimos 5 (cinco) anos     Previstos obtidos 
   
1 – Coordenação de Programas  12  
2 – Coordenação de Projetos de extensão concluídos com apoio externo 10  
3 - Coordenação de Projetos de extensão concluídos com certificação institucional 4  
4 – Coordenação de Curso de Extensão 5  
5 – Coordenação de evento nacional/internacional         7  
6 – Coordenação de evento regional 3  
7 – Coordenação de evento local 2  
8 – Orientação de bolsista de extensão em atividades concluídas 2  
 Pontos IV  

OBSERVAÇÕES:  
 Cada item será limitado a duas atividades por ano. 
 Não serão acumuladas as pontuações de coordenação, participação e orientação referentes a uma 

mesma atividade; nesse caso, prevalecerá a maior pontuação. 
 Serão pontuadas apenas as atividades executadas em instituições de ensino superior reconhecidas 

por órgãos competentes.  
 As atividades dos itens 1, 2, 3 e 8 deverão ter no mínimo um ano de duração. 

DISCRIMINAÇÃO PONTOS 
GRUPO V – MÉRITO ACADÊMICO, PROFISSIONAL E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS -  nos últimos 5 (cinco) anos Previstos obtidos 

   
1. Participação em Banca Examinadora de Concurso Público para provimento de   
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cargo de docente de instituição de ensino superior 
1.1 na área de conhecimento do concurso 10  
1.2 em área afim 5  
   
2. Participação em Comissão Examinadora de Tese de Doutorado, excluindo-se 
àquelas em que o candidato é o orientador da tese  

 

2.1 na área de conhecimento do concurso 8  
2.2 em área afim 4  
   
3. Participação em Comissão Examinadora de Dissertação de Mestrado, excluindo-se 
àquelas em que o candidato é o orientador da dissertação  

 

3.1 na área de conhecimento do concurso 4  
3.2 em área afim 2  
 
4 - Organização de livro com ISBN ou periódico com ISSN  

 

4.1– na área de conhecimento do concurso 10   

4.2 - em área afim 5  
   
5 – Exercícios de cargos e funções administrativas e Comissões Permanentes em IES, 
por um período mínimo de um ano   

 

5.1 Reitor ou equivalentes 15 p/ano  
5.2 Vice-reitor, Pró-reitor, Diretores de Centros, ou equivalentes 10 p/ano  
5.3  Pró-reitor adjunto, Vice-diretor de Centro, 5 p/ano  
5.4 Coordenador de graduação, de pós-graduação, chefia de departamento, ou 
equivalentes 5 p/ano 

 

5.5 Vice-coordenador de graduação, de pós-graduação, vice-chefia de departamento 
ou equivalente 3 p/ano 

 

5.6 Membros de Comissão Permanente por um período mínimo de um ano 5  
   
6- Exercícios de cargos em Instituições científicas ou profissionais  (mínimo de 1 
ano) 10 

 

   
7 – Prêmio de mérito profissional ou acadêmico   
7.1 – de âmbito internacional 10  
7.2- de âmbito nacional 5  
 Pontos V  

 
TOTAL DOS PONTOS OBTIDOS:  

(Pontos I + Pontos II + Pontos III + Pontos IV + Pontos V) 
 

 
 

Nota Final da Prova de Títulos (NFPT) 
 
 

Membros da banca 
examinadora Assinaturas 

  
  
  

 
OBS: A banca atribuirá 10 (dez) à prova de títulos do candidato que obtiver o maior número de pontos. As 
notas dos demais candidatos serão calculadas, proporcionalmente, a partir da seguinte formula:  
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NFPT = 100*PO/MN, 
em que: PO é o número total de pontos obtidos pelo candidato e MN é o numero de pontos do candidato 
que obteve o nota máxima. Caso a divisão não seja inteira e a primeira casa decimal for maior ou igual 5 
(cinco) arredonda-se por acréscimo, caso contrario, mantêm-se o valor inteiro. 
 
 


